
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
eilltnun 

PORTARIA N° 2.205/2022 

Concede Adicional Insalubridade a sérvidora RUTI-I DE 
LIMA FEITOZA ANDRADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

-Art. 1° Conceder a setvidora RUTH DE LIMA FEITOZA ,ANDRADE, 
matrícula 930761, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.993.883‘9-SSP-PR, -e' 
inscrita no CPF n° 611.040.279-68, admitida em 02 de julho dê 2012, para exercer o 
emprego público de Professora Educação •Física, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal'de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das 
Leis Trabalhistas - CLT, atRartiLde_01..dejunhot,de 2022,' por estar desempenhando 
atividades na linha daentede:Énfre'ritamentord Pandemia COVID-19). 
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor>.data de s publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 15 de j 
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